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Recompõe a Comissão Eleitoral Local do Ins.tuto La.no-Americano
de Tecnologia, Infraestrutura e Território, designada pela Portaria
nº 1, de 10 de fevereiro de 2025.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA,AMERICANA, nomeado pela Portaria no284/2021/GR, no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, o Processo nº 23422.007726/2025- 74, RESOLVE:

 

Art. 1º Recompõe a Comissão Eleitoral Local do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território, designada pela Portaria nº 1,
publicada no Boletim de Serviço nº 27, de 12 de fevereiro de 2025, ficando assim designada e sob a presidência do primeiro:

 

I - VITOR ALEX ALVES DE MARCHI, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1266975;

II - ALESSANDRA CRISTIANE SIBIM, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1999700;

III - KEILE JOSIELI NIEDERMEIER SCARTON - Secretária Executiva, SIAPE nº 1839164;

IV - LIGIANE MARIE SHIQUEDONI KIHARA, Assistente em Administração, SIAPE 1907855;

V - ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA, discente titular, Matrícula n° 2024101000006852.

 

Art. 2º Os novos membros, que ora assumem, não iniciarão um novo mandato, apenas cumprirão o restante do período de 1 (um) ano, estabelecido na
portaria mencionada no Art. 1º.

 

Art. 3º Esta portaria tem validade até 10 de fevereiro de 2026.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 9/2025/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 64, de 10 de Abril de 2025.


